PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026



R E C I B O




		Recebi do(a) pregoeiro(a) da Prefeitura do Município de Coronel Sapucaia/MS o Edital e os seus anexos, cujo objeto trata-se do Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos da assistência farmacêuticas, ações judiciais e hospitalar, em atendimento à solicitação expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Sapucaia (MS), conforme Termo de Referência e especificações constantes no Edital e seus anexos, cuja sessão de abertura será no dia: 17 de junho de 2026 às 09h00min (horário de Brasília/DF).


		Coronel Sapucaia (MS), __ de _______ de 2026.


_______________________________________
(Assinatura e carimbo da Empresa Licitante) 




EMPRESA INTERESSADA: ________________________________
ENDEREÇO: ________________________________ 
FONE/FAX: ________________________________ 
E-MAIL: ________________________________ 
















	Observações: 
1) Este recibo poderá ser enviado através do e-mail licitacao@coronelsapucaia.ms.gov.br quando o Edital for retirado.
2) Pedidos de esclarecimentos e informações poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@coronelsapucaia.ms.gov.br, bem como no telefone (67) 3483-1143.


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026
SRP Nº 011/2026
O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Abílio Espíndola Sobrinho, n° 570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia (MS), inscrita no CNPJ sob o nº. 01.988.914/0001-75, através da Prefeita Municipal e do Pregoeiro Oficial, designado pelo Decreto Municipal nº 014/2025, pelo presente, torna público, para o conhecimento dos interessados que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo “MENOR PREÇO POR “ITEM”, que será processado e julgado em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  bem como suas posteriores alterações e Lei Complementar nº. 123/06 e suas posteriores alterações, sob as seguintes condições.

1	-	DA SESSÃO PÚBLICA
Data: 17 de junho de 2026. 
Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF)
Endereço eletrônico: o www.comprasbr.com.br

2	-	DO OBJETO	

2.1	-	O objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais vantajosa, visando o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos da assistência farmacêuticas, ações judiciais e hospitalar, em atendimento à solicitação expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Sapucaia (MS), de acordo com as especificações e quantidades constantes no Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência, partes integrantes e inseparáveis do Edital de licitação.

3	-	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1	-	Do acesso virtual ao sistema provido, no âmbito do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

3.1.1. Para participar das sessões públicas virtuais, a licitante deverá realizar, previamente, o seu credenciamento junto ao provedor do sistema eletrônico de licitações, há no mínimo 12h (doze horas), imediatamente anteriores à data de sua realização, devidamente cadastrado junto ao Portal de Licitações Compras BR, o qual, utilizara-se de recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame;

3.1.2. O credenciado deverá dispor de cadastro ativo no Portal de Licitações, bem como, obtenção de chave de identificação (login) e da senha de uso pessoal, a ser criada sob sua própria responsabilidade, de conhecimento único, sigiloso e intransferível;

3.1.3. A chave de identificação (login) e a senha de uso pessoal, poderá ser utilizada em qualquer procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, administrado pelo Portal de Licitações Compras BR, salvo quando canceladas por solicitação da licitante, através de seu signatário e/ou responsável legal, ou ainda, por iniciativa do provedor do sistema eletrônico de licitações, ou, em último caso, a pedido da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, quando se tratar de licitante com suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de Coronel Sapucaia-MS, por razões devidamente justificadas;

3.1.4. É de responsabilidade única e exclusivamente da licitante interessada, o seu credenciamento junto ao Portal de Licitações Compras BR, não interferindo a Administração neste aspecto, ou mesmo, competindo em nenhum caso, sob qualquer hipótese, as atividades efetivadas, cumpridas, acordadas e/ou pactuadas, entre terceiros;

3.1.5. As informações, esclarecimentos e/ou dúvidas, acerca do acesso provido ao sistema eletrônico de licitações, ou mesmo, de como incluir propostas e participar do procedimento licitatório, deverão ser obrigatoriamente sanadas pelo SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO FORNECEDOR do Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, através do canal “Fale Conosco”, ou ainda, através dos telefones (67) 3483-1142, em dia de expediente, no horário compreendido entre das 08h00min às 18h00min (Oficial de Brasília-DF);

3.1.6. A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação, assumindo todo o ônus pela preparação e elaboração de sua proposta, assim como, aqueles necessários à sua habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame

3.2	-	Não será admitida a participação neste Pregão:

1. Fornecedor suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Coronel Sapucaia (MS), durante o prazo da sanção aplicada;

1. Fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

1. Fornecedor em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução, liquidação, fusão, cisão ou incorporação;

1. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

1. Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

1. Consórcio de pessoas jurídicas, qualquer que seja sua forma de constituição.

1. O participante deverá observar o estatuído na Lei Orgânica Municipal: “Art. 86. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas legadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. Parágrafo único. Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para todos os interessados.” Visando não afrontar o princípio constitucional da moralidade administrativa.

1. Empresas que possuam em seu contrato social finalidade ou objetivo incompatível com o objeto deste Pregão Eletrônico; 

3.3	-	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº. 8.538, de 2015.
3.4.	Não poderão disputar esta licitação:

3.4.1.	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.2.	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.4.3.	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.4.	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.5.	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.4.6.	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.4.7.	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.4.8.	agente público do órgão ou entidade licitante;

3.4.9.	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.4.10.	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5.	O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6.	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7.	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8.	O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9.	Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.10.	A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4	-	DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1	-	O licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site www.comprasbr.com.br. 

4.1.1	-	O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.2	-	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.

4.3	-	O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao município de Coronel Sapucaia/MS, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, devendo o licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema sobre qualquer irregularidade quanto ao uso da senha.

4.4	-	A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.5	-	Os licitantes serão responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.6	-	Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

5	-	DA INCLUSÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1	-	A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado – Compras BR no site www.comprasbr.com.br, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado.

5.2	-	Os licitantes anexarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO (exigidos de forma ordenada e individual conforme exigência) no edital, PROPOSTA DE PREÇOS com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2.1	-	As descrições dos itens e contidas no Sistema Compras BR poderão ser complementadas com descritivos constantes no Termo de Referência para oferta de preços e possível fornecimento dos itens.

5.2.2	-	Havendo alguma divergência na ordem sequencial ou quantidades entre a Proposta de Preços e o Termo de Referência, prevalecerá o enunciado na Proposta de Preços.

5.2.3	-	O envio da PROPOSTA, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3	-	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4	-	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5	-	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.6	-	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento da fase de lances.

5.7	-	As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que desejarem os benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverão assinalar eletronicamente a “Declaração de Habilitação”, declarando que cumprem plenamente os requisitos da habilitação exigidos no presente pregão e informando, na mesma, serem microempresas ou empresa de pequeno porte.

5.8	-	A ME ou EPP que detenha restrição de documentação exigida, para efeito da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deve fazer constar, via sistema, a citada restrição, quando do preenchimento da “Declaração de Habilitação” de que trata o item 5.7.

5.8.1	-	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6	-	DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1	-	O licitante deverá registrar e ANEXAR sua proposta, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico Compras BR, até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e documentação.

6.2	-	O licitante deverá anexar e registrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico e deverá conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação:

a) O preço unitário e total do item cotado, como estabelecido no Anexo II (Proposta de Preços), formulado em moeda nacional, considerando-se somente 2 (duas) casas decimais, devendo estar incluídos todos os custos com frete, tributos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

6.3	-	Ocorrendo diferenças entre as especificações do objeto licitado descrito no presente Edital e a descrição publicada no sistema eletrônico Compras BR, prevalecerão as constantes deste Edital, publicado no endereço eletrônico llicitacao@cortonelsapucaia.ms.gov.br e www.comprasbr.com.br.

6.4	-	O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa proponente deverá ser o mesmo da que efetivamente fornecerá os produtos objetos da presente licitação.

6.5	-	Até o horário marcado neste Edital para abertura da sessão de lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

6.6	-	O prazo de validade das propostas comerciais não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital.

6.7	-	Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

6.8	-	Deverá ser indicada na proposta de preço somente uma única marca e/ou modelo por item ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente.

6.9	-	Indicação do nome do banco, número da agência, número da conta corrente, para fins de recebimento dos pagamentos.

6.10	-	A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital.

6.11	-	Obrigatoriamente todos os itens do Grupo (lote) devem ser cotados, sob pena de desclassificação, quando o tipo de julgamento for o de Menor Preço por Lote.

7	-	DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

7.1	-	Dos Pedidos de esclarecimentos

7.1.1	-	Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, solicitar esclarecimento ou providências, por meio eletrônico, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente.

7.1.2	-	O pedido de esclarecimento poderá ser realizado de forma eletrônica, ou pelo e-mail licitacao@coronelsapucaia.ms.gov.br .

7.1.3	-	O(a) Pregoeiro(a), com base em parecer dos setores responsáveis pela elaboração do Edital e seus Anexos, bem como de outros setores técnicos da Instituição, decidirá sobre os pedidos de esclarecimento no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento.

7.1.4	-	As respostas aos esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, bem como serão divulgadas pelo sistema eletrônico de Compras BR, no site www.comprasbr.com.br.

7.2	-	Das Impugnações

7.2.1	-	Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do Pregão, por meio eletrônico, na forma prevista neste Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 

7.2.1.1	-	A impugnação poderá ser encaminhada de forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@coronelsapucaia.ms.gov.br.

7.2.2	-	A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

7.2.3	-	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

7.2.4	-	A impugnação ao Edital deverá ser dirigida ao pregoeiro(a) designado para a abertura da sessão pública.

7.2.5	-	Se o acolhimento da impugnação acarretar alteração do Edital que afete a formulação da proposta, será republicado o instrumento convocatório, nos mesmos moldes em que se deu a publicação do texto original, inclusive com a definição da nova data para realização do certame.

8	-	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1	-	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2	-	O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.3	-	O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

8.4	-	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.5	-	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.6	-	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

8.7	-	Ocorrendo empate nas propostas de preço, anteriormente à fase de lances, e não sendo ofertados lances, de acordo com os registros do sistema eletrônico Compras BR, prevalecerá como melhor proposta aquela que for recebida primeiro pelo sistema, conforme registro de lançamento, sendo então declarada vencedora.

8.8	-	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

8.9	-	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.9.1	-	O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

8.10	-	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.11	-	O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.11.1	-	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,001.

8.12	-	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.13	-	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.14	-	No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.15	-	Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente decorrido 24(vinte e quatro) horas após comunicação do fato aos participantes, no site www.comprasbr.com.br.

8.16	-	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.17	-	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

9	-	MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1	-	Será adotado para o presente certame o modo ABERTO.

9.2	-	Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

9.3	-	A etapa de lances terá uma duração de 10 (dez) minutos.

9.4	-	Encerrado o prazo que trata o item 9.3, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

9.5	-	Encerrado o prazo de que trata o item 9.4, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6	-	Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 9.5, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

9.7	-	Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.5 e 9.6, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantagem.

9.8	-	Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5 e 9.6, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 9.7.

9.9	-	Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 9.8.

9.10	-	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem.

9.10.1     -       Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.

9.10.2 -  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.

9.10.3    -     Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento.

9.10.4     -   Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

9.11	-	Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte.

9.12	-	A preferência de contratação será concedida da seguinte forma:

a)	Ocorrendo o empate, a ME ou EPP melhor classificada nos termos do subitem 9.11 terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto.

b)	Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo da alínea “a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”.

9.13	-	Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora.

9.13.1	-	Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, examinará as propostas classificadas em primeiro lugar quanto à compatibilidade com as especificações técnicas do objeto descritas no Anexo I (Termo de Referência) e ao preço ofertado em relação ao valor estimado fixado.

9.14	-	O julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

9.14.1	-	Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescido dos respectivos encargos, ainda que o Edital não tenha estabelecido valores mínimos, exceto quando se referirem a serviços/produtos/materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

9.14.2	-	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.15	-	Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá temporariamente o Pregão para que seja analisada a compatibilidade objeto ofertado com as características constantes do presente Edital, podendo, a critério da equipe técnica do Pregão, serem solicitadas informações técnicas dos produtos e serviços de instalação.

9.15.1	-	Ocorrendo a suspensão prevista no subitem 9.15, o(a) Pregoeiro(a) notificará os participantes da data e horário de reabertura do Pregão para conclusão da etapa de aceitação das propostas e consequente início das demais etapas do certame.

9.16	-	A desclassificação de uma proposta por incompatibilidade do produto/serviço ofertado com as especificações descritas no Anexo I (Termo de Referência) poderá, conforme o caso e a juízo do(a) Pregoeiro(a), ser precedida de pareceres técnicos da equipe de apoio do Pregão, ou de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Coronel Sapucaia/MS ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela.

9.17	-	Se a proposta que apresentou o menor lance não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação contidas no Item 10 deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste Edital.

9.18	-	O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, através do sistema eletrônico Compras BR e com acompanhamento por todos os participantes, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida uma melhor proposta, observando os critérios de julgamento, não sendo admitido negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

9.19	-	A documentação original poderá ser encaminhada em envelope fechado com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: *encaminhamento Facultativo.

	À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA/MS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 Centro
CEP 79.995-000 - CORONEL SAPUCAIA (MS)
Envelope com Documentação de Habilitação e proposta Comercial
Razão Social:
CNPJ:


9.20	-	Os licitantes com propostas vencedoras, consideradas assim após a fase de julgamento, deverão enviar pelo sistema eletrônico, no prazo de no máximo 2 (duas) horas a proposta final e atualizada, a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico.

9.21	-	A proposta final atualizada deverá:

9.21.1	-	Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.21.2	-	Conter a Razão Social, endereço completo, telefone/fax, número do CNPJ/MF, dados bancários (nº do banco, nº da agência bancária, nº da conta corrente e nome da praça de pagamento), além do nome completo, RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e-mail) do representante (responsável) da empresa que irá firmar a contratação, sempre mencionando no assunto do e-mail o número do Pregão.

9.21.3	-	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.21.4	-	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.21.5	-	Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

9.22	-	Nos preços deverão estar inclusos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos, demais despesas ou custos, tais como fretes e outros, salvo quanto à isenção estabelecida pelo Decreto-Estadual/MS nº 11.403/2003.

9.22.1	-	As empresas que estão sujeitas à isenção prevista no subitem anterior, deverão, ao elaborar suas propostas, observar as disposições contidas no artigo 5º da referida norma, que assim dispõe: “Nos processos de licitação, os preços dos bens, mercadorias ou serviços beneficiados pela isenção de que trata o artigo 1º, devem ser apresentados sem o valor do ICMS, sem prejuízo do disposto no artigo 2º, por ocasião da emissão dos respectivos documentos fiscais”.

10	-	DA HABILITAÇÃO 

10.1	-	O licitante deverá ANEXAR a Documentação de Habilitação por meio do Sistema Eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de anexos.

10.2	-	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.2.1	-	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.2.2	-	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.2.3	-	Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

[bookmark: _Hlk94251552]10.2.4	-	As licitantes deverão anexar somente a documentação exigida no edital da licitação, de forma individual e nominal com o descritivo do que cada arquivo se refere, evitando assim erros e principalmente demora para conferência da documentação, garantindo assim a agilidade e eficiência na etapa de conferência, bem como evitando possíveis equívocos durante os trabalhos.

10.2.4.1 -  Após a etapa de lances de cada item (a) Pregoeiro (a) analisará previamente os arquivos de habilitação dos fornecedores para verificar o atendimento a exigência do item 10.2.4, as licitantes que por ventura não tenham organizado os arquivos referente a habilitação conforme a exigência retro mencionada, o (a) Pregoeiro(a) poderá a seu critério inabilitar a licitante por não atendimento as normas do Edital. 

10.2.5	-	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.6	-	Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

10.3	-	O(a) Pregoeiro(a) a seu critério poderá consular o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista e qualificação econômico-financeira conforme disposto na IN nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.3.1	-	Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

10.4	-	HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.4.1	-	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.2	-	Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.3	-	No caso de sociedade empresarial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.4.4	-	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
	
10.4.5	-	No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 197/14: certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução nº 1.418/2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC;

10.4.6	-	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.4.7	-	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.5.	-	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.5.1	-	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

10.5.2	-	Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 003 de 22/11/2005.

10.5.3	-	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.5.4	-	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.5.5	-	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.5.6	-	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (sede da licitante) por meio da Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais;

10.5.7	-	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual e/ou municipal relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.5.8	-	Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.5.9-	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.5.10-	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.5.11-	 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.5.12-	A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
10.5.13-	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.5.14-	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.5.15-	Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.5.16-	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10.6	-	QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.6.1	-	Em relação aos licitantes que estiverem ou NÃO CADASTRADOS no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da qualificação econômico-financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação:

10.6.1.1.     -	Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede da pessoa jurídica, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização da licitação ou se extraída por meio da internet com sua respectiva validade;

a) As empresas que, eventualmente, estejam em processo de Recuperação
Judicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente,
certificando que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de
certames licitatórios, nos termos da Lei nº 14.133.

10.7	-	Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser ANEXADOS pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), juntamente com a Proposta Inicial no sistema eletrônico. Somente mediante solicitação do(a) Pregoeiro(a) será aceito o envio da documentação complementar através do sistema e/ou por correio eletrônico no e-mail licitacao@coronelsapucaia.ms.gov.br.

10.8	-	OUTRAS COMPROVAÇÕES

10.8.1	-	DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, devidamente identificado, nos termos do modelo constante do Anexo III, deste Edital.

10.8.2	-	Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, devidamente identificado, nos termos do modelo constante do Anexo IV, deste Edital.

10.8.3	-	Declaração de não possuir em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Anexo do Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, Anexo V, deste Edital.

10.8.4	-	Autorização de Funcionamento da empresa Distribuidora, Importadora, Exportadora, Transportadora, Armazenadora, Embaladora e Reembaladora e demais previstas em legislação específica de Produtos para Laboratório, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

11	-	DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO

11.1	-	Não havendo manifestação imediata e motivada acerca da intenção de interpor recurso, o(a) pregoeiro(a) encerrará a sessão e adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora.

11.2	-	Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) pregoeiro(a) e demais membros da equipe de apoio.

11.3	-	Após o encerramento da sessão da licitação, o(a) pregoeiro(a) solicitará à licitante vencedora o encaminhamento dos documentos que foram anexados ao sistema para o protocolo da Prefeitura do Município de Coronel Sapucaia/MS, localizada na Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 Centro, Cep 79.995-000, Coronel Sapucaia/MS, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do encerramento da sessão, sob pena de desclassificação da proposta, devendo atender as seguintes condições:

11.3.1	-	Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada em cópia legível, devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial do órgão emissor, ou autenticados digitalmente, sendo que, somente serão considerados os que estejam em plena validade. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos deverão estar acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente. Documentos em fax não serão aceitos.

11.4	-	A licitante vencedora deverá encaminhar, no prazo previsto no subitem 11.3, a proposta com os valores finais, conforme item 6, devidamente assinada pelo representante legal da empresa ou pelo procurador por ele constituído, constando de forma legível o nome de quem assinou, acompanhada, ainda, de carimbo da empresa (com os dados: razão social, CNPJ e endereço comercial). Os valores dos itens dos lotes na planilha atualizada devem ser proporcionais ao lance ofertado. 

11.5	-	A licitante vencedora deverá encaminhar juntamente com a proposta prevista no subitem 11.4, em original ou cópia autenticada, todas as declarações e demais documentos anexados ao sistema na fase de proposta e habilitação, devendo as mesmas serem reproduções fiéis das que se encontram anexadas, inclusive com a assinatura da mesma pessoa. 

11.6	-	Quando solicitado, a licitante deverá informar ao pregoeiro(a) o número do protocolo do envio dos documentos acima mencionados, a fim de se confirmar a veracidade do seu envio. A Prefeitura do Município Coronel Sapucaia/MS não se responsabiliza por documentos extraviados pelo correio.

12	-	DOS RECURSOS

12.1	-	Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2	-	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.2.1	-	Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.3	-	A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito, e o(a) pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

12.4	-	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra razões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contra razões.

12.4.1	-	A contagem dos prazos estabelecidos neste item será feita em dias corridos.

12.5	-	O recurso deverá ser dirigido ao pregoeiro(a) e com a motivação sustentada na sessão.

12.5.1	-	O(a) Pregoeiro(a), para subsidiar a decisão, poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade;

12.5.2	-	Caso mantenha a decisão inicial, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará o processo à autoridade superior responsável pela autorização da licitação para apreciação do recurso.

12.6	-	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7	-	As razões e contra razões de recurso subscritas por representante não habilitado ou procurador não constituído para responder pela licitante e as que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens anteriores não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).

12.8	-	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13	-	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1	-	A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1	-	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2	-	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.1.3	-	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.1.3.1-	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14	-	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1	-	O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2	-	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14.3	-	Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote.
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15 DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras da Administração Pública.

15.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional com as condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.

15.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.4. Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

15.5. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços:

15.6. O Órgão participante deste processo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA. 

15.7. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

15.8. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, serão convocados os interessados para assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preços, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação.

15.9. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

15.10. O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
15.11. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado dela será excluída, sem prejuízo de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

15.12. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por intermédio de instrumento contratual ou ordem de compra.
16 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e aos preços propostos.

16.2. Será incluída na Ata de Registro de Preços, sob a forma de anexo, a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame. 

16.3. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de Coronel Sapucaia (MS), convocará os demais proponentes, na ordem de classificação. 

16.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada do órgão gerenciador, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados em relação ao mercado na data da prorrogação.

16.5. A prorrogação poderá ser acompanhada da renovação integral dos quantitativos originalmente registrados, não se caracterizando tal renovação como acréscimo contratual vedado, mas como extensão da relação originalmente pactuada, em consonância com o entendimento firmado pelo Prejulgado nº 2526 do TCE/SC e com a recomendação do Acórdão nº 547/2026 — TCU Plenário, que reconheceu a necessidade de regulamentação expressa admitindo tanto a recomposição integral quanto a manutenção do saldo remanescente dos quantitativos na prorrogação da vigência da ata;

16.6. A renovação dos quantitativos na prorrogação condiciona-se ao atendimento cumulativo dos seguintes requisitos:

16.6.1. previsão expressa;

16.6.2. contratação planejada, preferencialmente com inclusão da demanda no Plano de Contratações Anual (PCA) do novo exercício, nos termos do art. 12, IV, da Lei nº 14.133/2021;

16.6.3. análise técnica elaborada pelo Fiscal e pelo Gestor da Ata, com base no consumo real verificado durante o prazo original e na projeção de demanda para o período de prorrogação;

16.6.4. nova pesquisa de preços realizada nos termos da IN SEGES/ME nº 65/2021, com no mínimo três fontes diversificadas, comprovando a manutenção da vantajosidade dos valores registrados;

16.6.5. concordância formal e expressa do fornecedor registrado, manifestada por escrito nos autos do processo administrativo;

16.6.6. formalização por Termo Aditivo assinado por ambas as partes e publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) antes do vencimento do prazo original de vigência da ata.

16.6.7. Caso os preços registrados se mostrem superiores aos praticados no mercado, a Administração poderá negociar sua redução antes de decidir pela prorrogação, nos termos do art. 13, §1º, do Decreto nº 11.462/2023. A prorrogação em condições antieconômicas ao erário é vedada. O fornecedor que não concordar com a prorrogação ou com a renovação dos quantitativos deverá manifestar sua recusa formalmente, hipótese em que o órgão gerenciador convocará o próximo classificado no certame original ou instaurará novo procedimento licitatório

16.7. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
17 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

17.2.  O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
 
17.3. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do Município no horário de expediente. 

17.4. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será analisada pela Assessoria Jurídica do Município. 

17.5. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

17.6. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor.

17.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

17.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

17.9. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

17.10. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
18 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) houver interesse público, devidamente fundamentado;
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
c) não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, bem como não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor. 

18.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

18.3.  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

19 DA FORMAÇÃO E UTILIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

19.1. Será incluída na Ata de Registro de Preços, sob a forma de anexo, a Ata de Formação do Cadastro de Reserva (caso seja solicitado ao final da Sessão de julgamento), composta por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

19.1.1. Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as respectivas habilitações, observadas as disposições do subitem supra.
19.2. A Prefeitura procederá com o registro das licitantes habilitadas que aceitarem registrar seus preços idênticos a vencedora em documento próprio que ficará anexo ao contrato.

19.2.1. Havendo dois ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

19.3. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

19.4. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada no caso do mais bem colocado no certame não assinar a Ata de Registro de Preços ou tiver o seu registro cancelado.

19.5. O Cadastro de Reserva não obriga a administração à contratação.

19.6. Os fornecedores que compõem o Cadastro de Reserva estão vinculados as cláusulas da Ata de Registro de Preços.
20 DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

20.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, convocará a licitante vencedora para assinar a Ata ou Contrato, contado da data de convocação feita, pela Administração.
20.1.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

20.1.2. O Termo contratual a ser assinado terá como base as minutas integrantes deste edital conforme o Anexos.
20.2. A assinatura da Ata ou Contrato poderá ser realizada conforme o determinado a Lei de Contratos Públicos.
21 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES.
21.1. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgão não participante será dada a critério da autoridade competente do órgão gerenciador observando-se os §§ 8 e 9 do art. 22 do Decreto n. 7892/13;
21.2. A adesão somente poderá ser autorizada pelo órgão gerenciador após sua primeira aquisição. Após a autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;
21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes;
21.4. Prevê-se que seja adquirido pelo órgão gerenciador a quantidade total de itens que constam no Termo de Referência desde que haja disponibilidade orçamentária para emitir a respectiva Nota de Empenho para cada Ordem de Compra;
21.5. Prevê-se que a quantidade reservada para aquisição do(s) órgão(s) participante(s) seja aquela informada por ele(s) na Intenção de Registro de Preços (IRP);
21.6. Cada órgão não participante (carona) não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata;
21.7. Compete ao órgão não participante (carona) a comprovação da sua vantajosidade em aderir à ata; à cobrança das obrigações contratualmente assumidas e às sanções por inadimplemento ao fornecedor, quando for o caso, garantindo-o a ampla defesa e o contraditório e informando estas ocorrências ao órgão gerenciador;
22 DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
22.1. O recebimento será feito em conformidade com os art. 140 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, mediante recibo ou termo, da seguinte forma:

a)	provisoriamente: o servidor credenciado receberá os produtos, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovados, receberá o Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal e ou Fatura.

b)	definitivamente: em até 05 (cinco) dias após recebimento provisório, será verificada a integridade da entrega dos produtos, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal e/ou Fatura.

c)	O recebimento estará concluído após a emissão de TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e do ATESTO na Nota Fiscal, por parte da Unidade de Administração da Contratante. 
22.2. A critério da Administração, o prazo acima poderá ser prorrogado, quando da solicitação do contratado, desde que devidamente justificado.
22.3. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
22.4. Serão recusados os serviços/objetos licitados considerados imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso.
22.5. Todas as despesas relativas a entrega dos produtos/equipamentos, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por conta exclusiva da licitante CONTRATADA.
22.6. Independente de aceitação a licitante CONTRATADA garantirá a qualidade dos produtos/equipamentos, de acordo com as especificações, obrigando-se a substituir aqueles que apresentarem defeitos ou forem entregues em desacordo com as especificações ou qualificações descritas no edital e na Proposta de Preços (ANEXO I) deste instrumento.
22.7. Aplicar-se-ão, em todos os casos da execução do objeto deste Edital, as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor e leis complementares.
22.8. A fiscalização pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor por quaisquer irregularidades na entrega do objeto deste certame, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas.
22.9. Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da farmácia municipal na sede do município de Coronel Sapucaia/MS, no prazo estipulado no Termo de Referência, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimentos emitido pelo Setor de Compras da Prefeitura deste município.
22.10. A licitante CONTRATADA obriga-se, a fornecer o objeto do presente certame, em conformidade com as quantidades e especificações descritas no Termo de Referência (Anexo II) e demais anexos, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com o proposto.
23 DA CONTRATAÇÃO
23.1. Após a homologação o fornecedor vencedor do certame será convocado para contratação, observada a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação, que será formalizada mediante assinatura do Instrumento Contratual e/ou outro instrumento similar, conforme disposto na Lei 14.133/21. 
23.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o instrumento contratual e/ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para assinar o instrumento contratual e/ou documento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e/ou assinado e devolvido no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
23.3. O prazo previsto no subitem 16.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.
23.4. Antes do envio/assinatura do (a) instrumento contratual ou outro instrumento similar, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
23.5. Na assinatura, retirada e/ou aceitação da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da contratação.
23.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
23.7. O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e observadas as leis vigentes.
23.8. As demais formas de execução estão previstas no Termo de Referência.
24 DO PREÇO
24.1. Os preços são fixos e irreajustáveis;
24.2. As contratações decorrentes da futura contratação poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 124 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
25 DO PAGAMENTO
25.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, após a entrega dos produtos/equipamentos e recebimento definitivo dos mesmos, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento do objeto licitado.

25.1.1. Deverá ser apresentado pela licitante juntamente com a Nota Fiscal/Fatura:

	a)	Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal.

	b)	Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (sede da empresa);

	c) 	Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (sede da empresa);

	d)	Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).

	e)	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT;
25.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.
25.3. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão. 
25.4. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

25.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

26 DAS PENALIDADES E MULTAS

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

26.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

26.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

26.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

26.1.2.2.  	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

26.1.2.3.  	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

26.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra;
26.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

26.1.3.  	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

26.1.3.1.  	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

26.1.4.  	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

26.1.5.  	fraudar a licitação

26.1.6.  	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

26.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

26.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

26.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

26.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

26.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

26.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

26.2.1.  	advertência; 

26.2.2.  	multa;

26.2.3.  	impedimento de licitar e contratar e

26.2.4.  	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

26.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

26.3.1.  	a natureza e a gravidade da infração cometida.

26.3.2.  	as peculiaridades do caso concreto

26.3.3.  	as circunstâncias agravantes ou atenuantes

26.3.4.  	os danos que dela provierem para a Administração Pública

26.3.5.  	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
26.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
  	Para as infrações previstas nos itens 26.1.1, 26.1.2 e 26.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

26.4.1.  	Para as infrações previstas nos itens 26.1.4, 26.1.5, 26.1.6, 26.1.7 e 26.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

26.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

26.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

26.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

26.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

26.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

26.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

26.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

26.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

26.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
26.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

27 DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

27.1. As despesas decorrentes com a aquisição dos itens desta licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas nas requisições emitidas pela Secretaria Municipal demandante.

27.2. O Município de Coronel Sapucaia (MS), reserva-se no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da reserva orçamentária prevista.

27.3. As despesas efetuadas no próximo exercício correrão por conta do respectivo orçamento dentro da mesma programação financeira.

28 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

28.1. Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas no Contrato ou dele decorrentes:
I	-	Entregar o objeto desta licitação, na sede do município de Coronel Sapucaia/MS, no prazo proposto e em conformidade com as especificações exigidas no Edital;

II	-	Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste;

III	-	Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem devidos em decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

IV	-	Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros;

V	-	Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;
 
IX	-	Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

X	-	Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros.

28.2. Constituem obrigações do Contratante:
I	-	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

II	-	Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento;

III	-	Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta licitação;

IV	-	Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato;

V	-	Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

VI	-	Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente;

29 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

29.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

29.2. Durante a sessão pública de processamento do pregão, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

29.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

29.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

29.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

29.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

29.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

29.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

29.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico licitacao@coronelsapucaia.ms.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço www.comprasbr.com.br nos dias úteis, mesmo endereço no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
29.10. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário oficial de Brasília.

29.11. É facultada ao pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, fixando prazos para o atendimento, vedada a inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado na sessão pública da licitação.
29.12. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada em cópia legível, devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial do órgão emissor, ou autenticados digitalmente, sendo que, somente serão considerados os que estejam em plena validade. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos deverão estar acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente. Documentos em fax não serão aceitos.

29.13. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, não havendo a necessidade de autenticação do documento.

29.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Proposta de Preço;

ANEXO III - Modelo Declaração de comprometimento dos requisitos de habilitação;

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fatos Supervenientes;

ANEXO V - Modelo de Declaração de não Empregador de Menor;

ANEXO VI - Minuta do Contrato;

Coronel Sapucaia (MS), 29 de maio de 2026.





Fernando Taufmann Thomé
Pregoeiro Oficial
Decreto Municipal nº 038/2026

















ANEXO I
[bookmark: _Hlk119567913]TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO BÁSICA (ASSISTÊNCIA PRIMÁRIA À SAÚDE) E DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ESPECIALIZADA EM VIRTUDE DOS ITENS DESERTOS E FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025, EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), PRECONIZADO NA LEI Nº 8.080/1990 E NAS POLÍTICAS NACIONAIS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E DE ATENÇÃO BÁSICA, para atender as necessidades institucionais da secretaria municipal de saúde de Coronel Sapucaia (MS), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	Item
	Descrição do Medicamento
	Unid.
	Qtd.
	Vl. Unit. (R$)
	Vl. Total (R$)

	1
	(BR0267729) NIFEDIPINO, DOSAGEM: 20 MG, COMPRIMIDO
	UN
	12000
	0,14
	1.680,00

	2
	(BR0268112) HIDRALAZINA, DOSAGEM: 50 MG, DRÁGEA
	UN
	720
	0,61
	439,20

	3
	(BR0432908) DAPAGLIFLOZINA, CONCENTRAÇÃO: 10 MG, COMPRIMIDO
	UN
	5000
	2,84
	14.200,00

	4
	ACIDO TRANEXÂMICO 250 MG COMPRIMIDO
	UN
	3000
	1,47
	4.410,00

	5
	BR0266701 BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO: 50MCG/DOSE, APRESENTACAO: AEROSSOL NASAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADORA, FRASCO 120,00 DOSES
	UN
	100
	25,81
	2.581,00

	6
	BR0266827 IMUNOGLOBULINA HUMANA, DOSAGEM: 300 MCG, APRESENTACAO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, TIPO: ANTI RHO(D), FRASCO 2,00 ML
	UN
	12
	324,25
	3.891,00

	7
	BR0268123 LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM: 50 MCG, COMPRIMIDO
	UN
	7000
	0,13
	910,00

	8
	BR0268273 NITROFURANTOÍNA, DOSAGEM: 100 MG, CÁPSULA
	UN
	20000
	0,33
	6.600,00

	9
	BR0268299 SECNIDAZOL, CONCENTRAÇÃO: 1.000 MG, COMPRIMIDO
	UN
	5000
	1,39
	6.950,00

	10
	BR0268303 SALBUTAMOL, DOSAGEM: 5 MG/ML, USO: SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO, FRASCO 10,00 ML
	UN
	200
	20,99
	4.198,00

	11
	BR0268439 CLARITROMICINA, DOSAGEM: 500 MG, COMPRIMIDO
	UN
	600
	1,91
	1.146,00

	12
	BR0269845 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM: 10%, APRESENTACAO: APRESENTAÇÃO: SPRAY, FRASCO 50,00 ML
	UN
	50
	52,81
	2.640,50

	13
	BR0270907 PARACETAMOL, DOSAGEM: 500MG + 30MG, APRESENTACAO: ASSOCIADO COM CODEÍNA, COMPRIMIDO
	UN
	30000
	0,48
	14.400,00

	14
	BR0272588 DIVALPROATO DE SÓDIO, DOSAGEM: 250 MG, COMPRIMIDO
	UN
	1000
	1,36
	1.360,00

	15
	BR0273395 ISOSSORBIDA, DOSAGEM: 5 MG, PRINCÍPIO ATIVO: SAL DINITRATO, TIPO MEDICAMENTO: SUBLINGUAL, COMPRIMIDO
	UN
	600
	0,38
	228,00

	16
	BR0273401 ISOSSORBIDA, DOSAGEM: 40 MG, PRINCÍPIO ATIVO: SAL MONONITRATO, COMPRIMIDO
	UN
	2000
	0,59
	1.180,00

	17
	BR0274918 RETINOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO C/AMINOÁCIDOS+ METIONINA+ CLORANFENICOL, CONCENTRAÇÃO: 10.000UI + 25MG + 5MG + 5MG/G, APLICAÇÃO: POMADA OFTÁLMICA, BISNAGA 3,50 G
	UN
	20
	14,12
	282,40

	18
	BR0291802 DIACEREÍNA, CONCENTRAÇÃO: 50 MG, CÁPSULA
	UN
	1000
	4,57
	4.570,00

	19
	BR0300725 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM: 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML
	UN
	100
	3,34
	334,00

	20
	BR0324415 ETORICOXIBE, DOSAGEM: 90 MG, COMPRIMIDO
	UN
	900
	2,34
	2.106,00

	21
	BR0343494 ESPIRAMICINA, CONCENTRAÇÃO: 1.500.000 UI, COMPRIMIDO
	UN
	1000
	5,56
	5.560,00

	22
	BR0392118 DIMETICONA, CONCENTRAÇÃO: 75 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: EMULSÃO ORAL - GOTAS, FRASCO 15,00 ML
	UN
	1000
	1,57
	1.570,00

	23
	BR0396051 INSULINA, CONCENTRAÇÃO: 100 UI/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, ORIGEM: ASPART, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM APLICADOR, TUBETE 3,00 ML
	UN
	60
	26,13
	1.567,80

	24
	BR0406308 GENTAMICINA, COMPOSIÇÃO: SAL SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML
	UN
	200
	12,57
	2.514,00

	25
	BR0424712 FENTANILA, COMPOSIÇÃO: SAL CITRATO, CONCENTRAÇÃO: 78,5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML
	UN
	200
	3,54
	708,00

	26
	BR0434505 CARVÃO ATIVADO, CONCENTRAÇÃO: 250 MG, COMPRIMIDO
	UN
	300
	1,40
	420,00

	27
	BR0437283 LEVOFLOXACINO, CONCENTRAÇÃO: 750 MG, COMPRIMIDO
	UN
	720
	3,05
	2.196,00

	28
	BR0442703 CEFTRIAXONA, CONCENTRAÇÃO: 500 MG, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA
	UN
	2000
	9,37
	18.740,00

	29
	BR0442755 GLICLAZIDA, CONCENTRAÇÃO: 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, COMPRIMIDO
	UN
	360
	0,32
	115,20

	30
	BR0445432 VALSARTANA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO SACUBITRIL, CONCENTRAÇÃO: 103 MG + 97 MG, COMPRIMIDO
	UN
	360
	5,22
	1.879,20

	31
	CARBONATO DE MAGNÉSIO, GLICINATO DE ALUMÍNIO, ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 15 MG 30 MG 81 MG
	UN
	720
	0,38
	273,60

	32
	CLONIDINA , CLORIDRATO 0,200 MG COMPRIMIDO
	UN
	300
	0,49
	147,00

	33
	DONEZEPILA, CLORIDRATO 10 MG
	UN
	720
	0,58
	417,60

	34
	GLICOSAMINA, SULFATO 500 MG+ CONDROITINA, SULFATO 400 MG CÁPSULA
	UN
	720
	1,58
	1.137,60

	35
	NISTATINA CREME - 60 GRS
	UN
	200
	8,17
	1.634,00

	36
	NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25MG CÁPSULA
	UN
	720
	0,38
	273,60

	37
	PERICIAZINA SOLUÇÃO ORAL 40 MG/ML, FASCO DE 20 ML
	UN
	36
	25,86
	930,96

	38
	PILOCARPINA 1% PILOCARPINA 10MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA 10ML
	UN
	100
	27,50
	2.750,00

	39
	POLIMIXINA B, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM NEOMICINA, FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, CONCENTRAÇÃO: 11.000UI + 3,85MG + 0,275MG + 20MG/ML, USO: SOLUÇÃO OTOLÓGICA, FRASCO 10,00 ML
	UN
	200
	5,16
	1.032,00

	40
	PRAMIPEXOL 0,375MG, DICLORIDRATO LIBERAÇÃO PROLONGADA
	UN
	720
	2,16
	1.555,20

	41
	PRIMIDONA 100 MG COMPRIMIDO
	UN
	360
	0,87
	313,20

	42
	ROSUVASTATINA CÁLCICA 20 MG COMPRIMIDO
	UN
	720
	0,31
	223,20

	43
	SACCHAROMYCES CEREVISIAE, 50 MILHOES/ML
	UN
	500
	4,81
	2.405,00

	44
	TOBRAMICINA 3MG/ML SOL. OFTÁLMICA FRASCO 5 ML
	UN
	200
	38,23
	7.646,00

	TOTAL GERAL (44 ITENS)
	R$ 130.115,26


1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Decreto Municipal n° 047/2026, de 17 de abril de 2026.
1.3. O referido Processo tem como justificativa da não aplicação de licitação exclusiva para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), baseada no artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006 (LC 123), devido a Inviabilidade de Competição (Inexistência de no Mínimo Três Fornecedores), devido ao fato de não haverem no mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências (Art. 49, II), bem como falta de vantajosidade econômica, a exclusividade não apresenta vantajosidade alguma à Administração Municipal por representar perda de economia de escala..
1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 052/2026, mediante decisão fundamentada do órgão gerenciador, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados em relação ao mercado na data da prorrogação.
1.5. A prorrogação poderá ser acompanhada da renovação integral dos quantitativos originalmente registrados, não se caracterizando tal renovação como acréscimo contratual vedado, mas como extensão da relação originalmente pactuada, em consonância com o entendimento firmado pelo Prejulgado nº 2526 do TCE/SC e com a recomendação do Acórdão nº 547/2026 — TCU Plenário, que reconheceu a necessidade de regulamentação expressa admitindo tanto a recomposição integral quanto a manutenção do saldo remanescente dos quantitativos na prorrogação da vigência da ata.
1.6. A renovação dos quantitativos na prorrogação condiciona-se ao atendimento cumulativo dos seguintes requisitos:
1.6.1. previsão expressa;
1.6.2. contratação planejada, preferencialmente com inclusão da demanda no Plano de Contratações Anual (PCA) do novo exercício, nos termos do art. 12, IV, da Lei nº 14.133/2021;
1.6.3. análise técnica elaborada pelo Fiscal e pelo Gestor da Ata, com base no consumo real verificado durante o prazo original e na projeção de demanda para o período de prorrogação;
1.6.4. nova pesquisa de preços realizada nos termos da IN SEGES/ME nº 65/2021, com no mínimo três fontes diversificadas, comprovando a manutenção da vantajosidade dos valores registrados;
1.6.5. concordância formal e expressa do fornecedor registrado, manifestada por escrito nos autos do processo administrativo;
1.6.6. formalização por Termo Aditivo assinado por ambas as partes e publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) antes do vencimento do prazo original de vigência da ata.
1.7. Caso os preços registrados se mostrem superiores aos praticados no mercado, a Administração poderá negociar sua redução antes de decidir pela prorrogação, nos termos do art. 13, §1º, do Decreto nº 11.462/2023. A prorrogação em condições antieconômicas ao erário é vedada. O fornecedor que não concordar com a prorrogação ou com a renovação dos quantitativos deverá manifestar sua recusa formalmente, hipótese em que o órgão gerenciador convocará o próximo classificado no certame original ou instaurará novo procedimento licitatório.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Sapucaia/MS tem por atribuição garantir o acesso da população a medicamentos essenciais, tanto para a atenção básica (assistência primária), quanto para a assistência farmacêutica especializada, incluindo o atendimento de demandas judiciais e o suprimento do Hospital Municipal. Essa obrigação decorre do art. 196 da Constituição Federal, do art. 6º, da Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), e das Políticas Nacionais de Assistência Farmacêutica (Resolução CNS nº 338/2004) e de Atenção Básica (Portaria de Consolidação MS/GM nº 2/2017).
2.2. O acesso a medicamentos é um direito fundamental à saúde e pressuposto inafastável para a continuidade de tratamentos crônicos, para o controle de surtos infecciosos, para o manejo de urgências clínicas e para o cumprimento de ordens judiciais que determinam o fornecimento de medicamentos específicos. A interrupção ou o desabastecimento desses insumos gera risco direto à vida e à integridade física dos pacientes atendidos pelo sistema público de saúde municipal.
O Problema Identificado
2.3. O Município de Coronel Sapucaia/MS realizou, no exercício de 2025, o Pregão Eletrônico nº 004/2025 para registro de preços de medicamentos da assistência farmacêutica. O certame resultou na assinatura de Ata de Registro de Preços (ARP) com prazo de validade até 22/12/2026, abrangendo 341 itens. Contudo, o processo registrou um total de 46 (quarenta e seis) itens com resultado negativo, distribuídos da seguinte forma:
	SITUAÇÃO
	QUANTIDADE DE ITENS
	DESCRIÇÃO

	DESERTOS
	34
	Itens para os quais não houve qualquer proposta de fornecedor, seja em razão de especificidades técnicas, baixa escala ou indisponibilidade comercial dos medicamentos no mercado distribuidor.

	FRACASSADOS
	12
	Itens nos quais foram apresentadas propostas, porém todas foram desclassificadas por estarem acima do valor de referência pesquisado, ou os licitantes foram inabilitados por insuficiência documental.



2.4. Os itens desertos e fracassados correspondem a medicamentos que, embora não contemplados na ARP vigente, continuam sendo necessários para o atendimento da população, conforme demandas da assistência farmacêutica, solicitações de profissionais de saúde e determinações judiciais. A ausência de fornecedor registrado impede a emissão de ordens de compra, criando uma lacuna no arsenal terapêutico disponível ao município.
2.5. A análise dos dados do sistema e-Saúde do Município de Coronel Sapucaia/MS, extraídos em 15/05/2026, revelou que os medicamentos com maior volume de dispensação no período de 01/01/2026 a 15/05/2026 são: Losartana Potássica 50mg (34,48% das dispensações), Hidroclorotiazida 25mg (14,36%), Ácido Acetilsalicílico 100mg (12,94%), Metformina 850mg (10,48%), Ibuprofeno 600mg (5,78%), Cefalexina 500mg (5,77%), Sulfato Ferroso 40mg (5,48%), Glibenclamida 5mg (3,60%) e Espironolactona 25mg (1,58%), dentre outros. Embora esses medicamentos de alta rotatividade já constem da ARP vigente, os itens agora objeto de nova licitação são aqueles que não foram cobertos, muitos deles de uso especializado e de menor escala, porém igualmente essenciais.
Quantificação do Impacto da Lacuna Assistencial
2.6. Os 44 itens relacionados no Termo de Referência nº 125776/2026 (data: 13/04/2026) representam medicamentos de diversas classes terapêuticas — cardiovascular, neurológica, antimicrobiana, hormonal, oftalmológica, analgésica e outras — que, sem a cobertura de fornecimento, inviabilizam o tratamento de pacientes portadores de doenças crônicas, infecciosas e condições clínicas agudas.
Riscos da Não Contratação
2.7. Desabastecimento de medicamentos essenciais para pacientes em tratamento contínuo, com risco de agravamento clínico, hospitalização ou óbito.
2.8. Descumprimento de ordens judiciais que determinam o fornecimento de medicamentos específicos, com possibilidade de bloqueio de verbas municipais e multas diárias.
2.9. Aquisições emergenciais sem processo licitatório formal, sujeitas a preços de mercado desfavoráveis e maior exposição a irregularidades.
2.10. Responsabilização do Município perante o Ministério Público e demais órgãos de controle por omissão na prestação de serviços públicos de saúde.
2.11. Violação do princípio constitucional da universalidade e integralidade do acesso à saúde (art. 196, CF/1988; Lei nº 8.080/1990).
2.12. A contratação encontra respaldo no planejamento da Administração Pública, estando prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026, devidamente publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme informações a seguir:
2.12.1. Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/01988914000175/2026/1;
2.12.2. ID PCA no PNCP: 01988914000175-0-000001/2026;
2.12.3. Data de publicação no PNCP: 30/12/2025;
2.12.4. Id do item no PCA: 474;
2.12.5. Classe/Grupo: 1184751356 — Medicamentos e Distribuição Gratuita;
2.12.6. Identificador da Futura Contratação: 48-2026.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO BÁSICA (ASSISTÊNCIA PRIMÁRIA À SAÚDE) E DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ESPECIALIZADA EM VIRTUDE DOS ITENS DESERTOS E FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025, EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), PRECONIZADO NA LEI Nº 8.080/1990 E NAS POLÍTICAS NACIONAIS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E DE ATENÇÃO BÁSICA.
Escopo dos Itens Incluídos
3.2. O escopo compreende os 44 medicamentos listados na Seção 4, que abrangem as seguintes categorias terapêuticas principais: cardiovascular e renal (Nifedipino, Hidralazina, Dapagliflozina, Gliclazida, Valsartana+Sacubitril, Clonidina, Isossorbida Dinitrato/Mononitrato), antimicrobiana (Ceftriaxona, Nitrofurantoína, Levofloxacino, Claritromicina, Espiramicina), neurológica e psiquiátrica (Fenobarbital injetável, Divalproato de Sódio, Pramipexol, Primidona, Periciazina, Donepezila, Nortriptilina), hormonal e endócrina (Levotiroxina Sódica, Insulina Asparte), analgésica e anestésica (Fentanila, Paracetamol+Codeína, Lidocaína Spray), oftalmológica (Gentamicina Colírio, Tobramicina Colírio, Pilocarpina, Retinol Pomada Oft.), reumatológica (Diacereína, Etoricoxibe, Glicosamina+Condroitina), gastroenterológica (Dimeticona, Saccharomyces cerevisiae) e outras especialidades.
Itens Excluídos do Escopo
3.3. Estão excluídos do presente escopo todos os itens que já constam da Ata de Registro de Preços resultante do Pregão Eletrônico nº 004/2025, cuja vigência se estende até 22/12/2026, bem como os itens que foram declarados desertos ou fracassados, mas que não apresentaram demanda efetiva documentada no sistema e-Saúde no período avaliado, ou cuja substituição terapêutica equivalente já está coberta por outros itens da ARP vigente.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na legislação vigente, a saber:
4.1.1.1. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados;  
4.1.1.2. Mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que são definidas no procedimento de licenciamento ambiental;
4.1.1.3. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais;
4.1.1.4. Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;  
4.1.1.5. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Prefeitura, pelos eventuais prejuízos causados.
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.2. Em observância ao art. 41, I, da Lei nº 14.133/2021, é vedada a indicação de marca específica nas especificações técnicas do Termo de Referência, devendo o licitante ofertar o produto pelo princípio ativo (nomenclatura ANVISA/DCB) ou pela denominação comum brasileira, podendo indicar o fabricante a título informativo. Excetuam-se dessa vedação os casos em que a padronização do produto for indispensável para garantir a compatibilidade com equipamentos já instalados no Município, desde que devidamente justificado.
Subcontratação
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, para itens de estoque convencional; 30 (trinta) dias para medicamentos controlados e termolábeis com logística especial, em remessa PARCELADA de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Sapucaia - MS. 
5.1.1. Medicamentos a serem adquiridos:
5.1.1.1. Especificações: A lista de medicamentos será baseada na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) e em protocolos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. A lista inclui medicamentos básicos, de uso contínuo, controlados e de alto custo.
5.1.1.2. Padrões de Qualidade: Os medicamentos deverão estar de acordo com as exigências da ANVISA, incluindo o cumprimento de boas práticas de fabricação e registros válidos.
5.1.1.3. Condições de Armazenamento e Transporte: O acondicionamento e transporte dos medicamentos/produtos devem ser feitos dentro do preconizado para estes produtos e devidamente protegido do pó e variações de temperatura e demais especificações estabelecidas na Portaria do Ministério da Saúde nº 802 de 08/10/1998 e RDC nº 16, de 01/04/2014.  
5.1.1.4. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a integridade do produto.
DA GARANTIA DO PRODUTO:
5.1.1.5. A validade mínima exigida no momento da entrega é de 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de validade do produto, contada da data de fabricação, salvo para medicamentos com validade total inferior a 12 meses, caso em que será aceita a validade mínima de 6 meses.
ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
5.1.1.6. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto referentes à temperatura, umidade, empilhamento, etc.
5.1.1.7. Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, conforme determina o art. 7º da Portaria nº 2.814/GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado de Saúde (republicada no DOU nº 102, de 01/06/1998, Seção I, p. 13).
5.1.1.8. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o cartucho e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).
5.1.1.9. No caso de medicamento sujeito a controle especial, as embalagens, os rótulos e bula devem atender à Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e demais normativos do Ministério da Saúde.
5.1.1.10. As embalagens externas e internas deverão estar lacradas e conter o nome do medicamento, lote, data de fabricação e prazo de validade descrita em seu interior, em local de fácil visualização e demais especificações estabelecidas na RDC nº 71, de 22/12/2009;
5.1.1.11. No momento da entrega do medicamento, as embalagens externas deverão estar organizadas por lote para agilizar o processo de recebimento do produto;
5.1.1.12. As embalagens primárias individuais dos medicamentos / produtos (ampolas, blisters, strips e frascos) e as embalagens secundárias dessas apresentações devem apresentar: número do lote, data de fabricação e prazo de validade e demais especificações estabelecidas na RDC nº 71, de 22/12/2009;
5.1.1.13. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, estas deverão apresentar lacre de bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. No caso de produtos acondicionados em frascos, estes deverão conter lacre de tampa. Todos os produtos acondicionados em bisnagas deverão estar acompanhados de aplicadores, quando for o caso;
5.1.1.14. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por material adequado e convenientemente selado;
5.1.1.15. Os medicamentos / produtos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros equipos, para aplicação, transferência ou infusão quando for o caso;
5.1.1.16. No caso de soros parenterais de grande volume o produto deve atender a Portaria nº 17, de 16 de abril de 2010;
5.1.1.17. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes;
5.1.1.18. Sendo necessárias providências por parte do FORNECEDOR, os prazos para pagamento serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, na Ata e no ato convocatório;
Conformidade com a Tabela CMED/ANVISA
5.1.1.19. A Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), órgão interministerial presidido pela ANVISA, regula e publica mensalmente as listas de Preço Fábrica (PF) e Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG) para todos os medicamentos registrados no Brasil. Para o exercício de 2026, a CMED definiu os fatores de reajuste anual conforme publicações, nos termos da Resolução CMED nº 3/2025 (vigência: abril de 2026), que atualizou o marco regulatório de precificação.
5.1.1.20. Os valores unitários informados neste TERMO DE REFERÊNCIA, obtidos mediante pesquisa em plataformas governamentais e registros de compras públicas realizadas entre outubro de 2025 e abril de 2026, são compatíveis com os preços de mercado praticados no período e não excedem os limites fixados pela CMED. Isso demonstra que, no ato da execução contratual, os preços estão alinhados com a tabela CMED atualizada, resguardando a Administração de pagamentos acima dos tetos regulatórios. A fiscalização do contrato deve verificar, para cada entrega, que o preço pago não supera o Preço Fábrica (PF) da CMED vigente na data da nota fiscal, sendo este um indicador objetivo de economicidade.
5.1.1.21. No ato da entrega, os medicamentos deverão obrigatoriamente estar compatíveis com os preços vigentes estabelecidos na Tabela CEMED, conforme determinação legal aplicável ao controle e regulação de preços de medicamentos no país.
5.1.1.22. Será de responsabilidade do farmacêutico juntamente com o fiscal do contrato realizar a fiscalização específica dos preços praticados e elaborar relatório técnico comprobatório de que os valores dos medicamentos fornecidos estão em conformidade com a Tabela CEMED vigente.
6. O recebimento do material licitado está condicionado à CONFERÊNCIA, AVALIAÇÕES QUALITATIVAS E ACEITAÇÃO FINAL, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectadas, na forma prevista no Termo de Referência, no artigo 119 da Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
6.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da ordem da requisição para entrega, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
6.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: ALMOXARIFARO MUNICIPAL, localizado na AV. ABÍLIO ESPÍNDOLA SOBRINHO, 570, CENTRO, CORONEL SAPUCAIA (MS), sendo o recebimento, neste momento, de caráter provisório, compreendido no horário entre 7:00h às 11:00min e 13:00 às 17:00min, de segunda a sexta-feira.
Garantia, manutenção e assistência técnica
6.3. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.
6.4. A empresa fornecedora do bem será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregue com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.
6.5. Na substituição de material defeituoso, a reposição será por outro com especificação técnica igual, ou superior com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do objeto das dependências da Administração. 
7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.6.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
7.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
7.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. Portaria municipal nº 075/2025);
7.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 390/2025);
7.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativa
7.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Gestor do Contrato
7.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
7.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
7.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
7.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.10.1. o prazo de validade;
8.10.2. a data da emissão; 
8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.10.5. o valor a pagar; e 
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
Prazo de pagamento
8.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
8.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
8.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Antecipação de pagamento
8.19. Não será admitida antecipação de pagamento.
Cessão de crédito
8.20. Não será admitido cessão de crédito.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, com fundamento no art. nº 28 da lei 14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM e, o instrumento contratual será formalizado através da Ata de Registro de Preços, conforme pormenorizado no Estudo Técnico Preliminar - ETP.
Forma de fornecimento
9.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.
Exigências de habilitação
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
9.4. [bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.22. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
Declarações
9.23.  Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
9.24. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
9.25. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 130.115,26 (cento e trinta mil, cento e quinze reais e vinte e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos oriundo no Orçamento do Município de Coronel Sapucaia (MS).
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
A dotação Orçamentária será informada no ato da emissão da ordem de empenho, emitido pelo setor competente.

















































	ANEXO II

	PROPOSTA DE PREÇOS



















































ANEXO III


DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)


MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA/MS
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2026


	A Empresa ___________________________________________________, CNPJ n.º __________________, com sede na ____________________(endereço completo), Bairro_______________________, Cidade ______________________-_______, neste ato representada pelo(a)Sr(a) ______________________, portador(a) do CPF n.º _____________, DECLARA, sob as penas da Lei 14.133 de 2021, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital.

	Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.


	_________________– ___, ____de _____________ de 2026.
				local e data




	..................................................................................
	Assinatura do(a) representante da Empresa
	Nome:___________________________________
	CPF _______________________
	RG _______________________ 


	CARIMBO CNPJ









ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)


MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA/MS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2026



	A Empresa ______________________________________________, CNPJ n.º ________________, com sede na __________________(endereço completo), Bairro______________________, Cidade _______________________-_______,neste ato representada pelo(a) Sr(a)______________________, portador(a) do CPF n.º _____________,  DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

	Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.


	_________________– ___, ____de _____________ de 2026.
			local e data



	..................................................................................
	Assinatura do(a) representante da Empresa
	Nome:___________________________________
	CPF _______________________
	RG _______________________ 


	CARIMBO CNPJ










ANEXO V

DECLARAÇÃO
 (Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA/MS
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2026


	A Empresa ________________________________________________, CNPJ n.º ________________, com sede na __________________(endereço completo), Bairro_______________________, Cidade _____________________-_______, neste ato representada pelo(a)Sr(a) ______________________, portador(a) do CPF n.º _____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

	Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().


	Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.


	_________________– ___, ____de _____________ de 2026.
			local e data



	..................................................................................
	Assinatura do(a) representante da Empresa
	Nome:___________________________________
	CPF _______________________
	RG _______________________ 

	CARIMBO CNPJ








ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. _______/2026.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA (MS) E A EMPRESA _____________________________.

ADMINISTRAÇÃO O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA (MS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Abílio Espíndola Sobrinho, n° 570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia (MS), inscrita no CNPJ sob o nº. 01.988.914/0001-75, representada neste ato por sua Prefeita Municipal, Sra. Niágara Patrícia Gauto Kraievski, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 111.071-0 expedida pela SSP/MS, e do CPF Nº 003.453.431-82, residente e domiciliada na Rua Antônio Nunes Pimentel, n° 190, Centro, na cidade de Coronel Sapucaia (MS).
FORNECEDOR:	A	empresa		,	com	sede	na	Rua
	, nº 	, bairro 	, CEP: 	, na cidade de
		/  , telefone (  ) 	, CNPJ nº 		, representada neste ato	por	seu				(qualificação),	inscrito	no	CPF nº 
	, com endereço na Rua 	, nº 	, na cidade de
	/	.

Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 004/2026, Processo nº 050/2026, bem como, das normas da Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, firmam a presente Ata de Registro de Preços mediante as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos da assistência farmacêuticas, ações judiciais e hospitalar, em atendimento à solicitação expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Sapucaia (MS), conforme especificações constantes no Anexo I desta Ata, no Edital e no Termo de Referência, nas quantidades, preços, órgãos participantes e fornecedor conforme abaixo descrito:

1.2. FORNECEDOR:
Empresa:

	CNPJ:
	Telefone:

	Endereço:

	Contato:
	E-mail:


1.3. Órgãos Participantes:

Secretaria Municipal de Saúde;

1.4. Órgão Coordenador / Gerenciador:
Secretaria Municipal de Administração – Departamento de Compras.

1.5. Descrição, quantidades e preços dos materiais:

	Lote
	Item
	Especificação
	Und.
	Quant.
	Valor Un.
	Valor Total

	---
	---
	Material
	---
	---
	
	


1.6. O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ ______ (__________________________).
CLÁUSULA II – DO PAGAMENTO

2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal e liquidação da despesa, observando a ordem cronológica para cada fonte de recursos e categoria de contato (fornecimento de bens e prestação de serviços).

2.1.1. Dentro do referido prazo para o pagamento da NF-e englobam-se as etapas de liquidação e pagamento conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, tendo como prazo de até 10 (dez) dias úteis para a etapa de liquidação e mais 10 (dez) dias úteis para o pagamento, totalizando um prazo total aproximado de 30 (trinta) dias.
2.2. Juntamente com cada Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as certidões negativas de débitos perante a Receita Federal, Estadual e Municipal, além da certidão negativa de débitos perante a Justiça Trabalhista e o FGTS.
2.3. Caso a Contratada não cumpra as condições estabelecidas no subitem anterior, a nota fiscal será passível de devolução, obrigando-se a mesma, a emitir nova(s) nota(s), que somente será(ão) recebida(as) pelo Contratante com a anexação das certidões válidas.
2.4. As Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes serão discriminativas, constando o número do processo, da modalidade da licitação, da ata de registro de preços e do contrato ou nota de empenho.

2.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal e/ou Faturas, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal e/ou Fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
2.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

2.7. O Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à Contratada.

a) Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
2.8. Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, o FORNECEDOR deverá observar a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), conforme legislação tributária em vigor.
2.9. Sempre que for necessária, a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) deverá ser enviada pelo FORNECEDOR para o e-mail a ser informado pela fiscalização.
2.10. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela próprio FORNECEDOR, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preço, não se admitindo notas fiscais emitidas com outro CNPJ mesmo aquele de filial ou da matriz.
2.11. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor competente, devidamente identificado, na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do FORNECEDOR.
2.12. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução do objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido ao erro ou à má interpretação por parte do FORNECEDOR.
2.13. É vedado ao FORNECEDOR transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes desta licitação.
2.14. A critério da ADMINISTRAÇÃO, poderão ser descontadas, dos valores devidos, as quantias necessárias para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade do FORNECEDOR.

2.15. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao FORNECEDOR, será precedido de processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhe são inerentes.
2.16. A não manutenção das condições de habilitação e qualificação, constatadas a qualquer tempo, poderá resultar na aplicação de sanções e na rescisão da Ata de Registro de Preços.
2.17. Caso constatado, no momento do pagamento, a irregularidade quanto à manutenção das condições de habilitação, o FORNECEDOR será notificado para que regularize a situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ou no mesmo prazo apresente sua defesa.
2.18. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da ADMINISTRAÇÃO, a depender de justificativa apresentada pelo FORNECEDOR.
2.19. Persistindo a irregularidade, a ADMINISTRAÇÃO adotará as medidas necessárias à rescisão da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao FORNECEDOR a ampla defesa.
2.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso o FORNECEDOR não regularize sua situação.
2.21. Será rescindida a Ata de Registro de Preços em execução com o FORNECEDOR irregular, salvo por motivo de economicidade, segurança municipal ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da ADMINISTRAÇÃO.

2.22. O FORNECEDOR não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de bloqueio e/ou compensação no pagamento a que fizer jus, salvo quando for insuficiente o valor para compensar todo o débito.
2.23. Ocorrendo eventual atraso de pagamento provocado exclusivamente pela ADMINISTRAÇÃO, o valor devido será corrigido monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, e a ADMINISTRAÇÃO compensará o FORNECEDOR com juros de mora de 0,5% ao mês, pro rata die.

2.24. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
2.25. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos deverão ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

2.26. Para fins de pagamento, o FORNECEDOR, após a homologação, deverá informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, nº da agência e o nº da conta, na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, o FORNECEDOR.

2.27. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos valores que atendam as configurações do sistema de gestão desta ADMINISTRAÇÃO.
CLÁUSULA III – DAS SANÇÕES

3.1. O FORNECEDOR que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização do FORNECEDOR.

I – ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção mais grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização.
II – MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme classificação de gravidade da inconformidade diagnosticada pela ADMINISTRAÇÃO, seguindo, ainda a tabela de classificação de inconformidades integrante deste item, nos seguintes termos:

a) para inconformidade LEVE, será aplicada multa na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor global do item, até 30 (trinta) dias de atraso, podendo, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, cancelado o registro de preços do fornecedor ou do item/grupo, e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações:

a1) pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos prazos previstos;

a2) pelo retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
b) para inconformidade MODERADA, será aplicada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, podendo, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, cancelado o registro de preços do fornecedor ou do item/grupo, e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações:
b1) pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver a pronta adequação no prazo fixado;
b2) pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

b3) pela subcontratação de serviços quando não permitidos.

c) para inconformidade GRAVE:

c1) será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item, pela não celebração do contrato ou não entrega da documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
c2) será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento), pelo atraso injustificado na entrega do objeto, em prazo superior a 30 (trinta) dias consecutivos;
c3) será aplicada multa de 15% (quinze por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, cancelado o registro de preços do fornecedor ou do item, e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial do objeto, salvo quando causar grave dano à ADMINISTRAÇÃO, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada a penalidade correspondente.
d) para inconformidade GRAVÍSSIMA:

d1) será aplicada multa de 20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, cancelado o registro de preços do fornecedor ou do item/grupo, e/ou rescindido o contrato, pela inexecução total do objeto;

d2) será aplicada multa de 30% (trinta por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil, cancelado o registro de preços do fornecedor ou do item, e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial do objeto que cause grave dano à ADMINISTRAÇÃO, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

d3) Quando da reincidência em irregularidades será dobrada a multa correspondente à infração cometida conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta por cento).

III – IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de
até 3 (três) anos, bem como demais cominações legais, quando o FORNECEDOR:

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
b) dar causa à inexecução total ou parcial do objeto;
c) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à ADMINISTRAÇÃO, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

IV – IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de
até 6 (seis) anos, bem como demais cominações legais, quando o FORNECEDOR:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o procedimento ou a execução do contrato;
b) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013;
f) ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada como gravíssima ou 2 (duas) infrações enquadradas como grave ou 3 (três) infrações enquadradas como moderada aplicáveis após regular Processo Administrativo ou 4 (quatro) infrações enquadradas como leve, ou, independente do grau, no caso da ocorrência de 5 (cinco) infrações.

V – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa executora ressarcir a ADMINISTRAÇÃO pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

3.2. Será facultada ao FORNECEDOR, nos termos da lei, a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta Ata de Registro de Preços.

3.3. As multas e seu pagamento não eximirão o FORNECEDOR de ser acionado judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas.
3.4. Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da emissão da guia de recolhimento, estará sujeita à atualização monetária com base no mesmo índice previsto no subitem de reajuste (ou de pagamento).
CLÁUSULA IV – DOS CASOS OMISSOS

4.1. Os casos omissos serão decididos pela ADMINISTRAÇÃO, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA V – DA PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá à ADMINISTRAÇÃO divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012.

CLÁUSULA VI – DAS VEDAÇÕES

6.1. É vedado ao FORNECEDOR:
I – caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira;
II – interromper o fornecimento e/ou execução sob alegação de inadimplemento por parte da ADMINISTRAÇÃO, salvo nos casos previstos em lei.
CLÁUSULA VII – DAS DEMAIS CONDIÇÕES
7.1. Todas as demais condições constam no Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VIII – DO FORO

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Sapucaia (MS), para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser resolvidos por conciliação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Coronel Sapucaia (MS), ____de _____________de 2026.





	______________________________
Niágara Patrícia Gauto Kraievski
Prefeita Municipal
(CONTRATANTE)
	______________________________
Representante Legal
Razão Social
(CONTRATADA)



TESTEMUNHAS:



	__________________________________
NOME:
CPF:
	__________________________________
NOME:
:


























ANEXO I – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 – DOS REQUISITOS E MODELO DE EXECUÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO/EXECUÇÃO
1.1. Do prazo de entrega
1.1.1. O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior ao descrito no Termo de Referência, tendo como início do prazo a data de recebimento da nota de empenho e/ou autorização de fornecimento.
1.1.2. A solicitação de fornecimento, a nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil será enviada ao FORNECEDOR via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega.
1.1.3. Como condição de fornecimento, durante a vigência do contrato, o FORNECEDOR deverá manter as mesmas condições de habilitação.
1.1.4. O FORNECEDOR deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas na Ata de Registro de Preços.
1.1.5. Poderá ser emitida Nota de Empenho em substituição ao contrato.

1.2. Do local de entrega
1.2.1. O local de entrega será no Almoxarifado da Farmácia Municipal, no endereço abaixo, no horário das 8h às 11h45min e das 13h30min às 17h15min, de segunda a sexta-feira, quando dias úteis.

	Local
	Endereço
	Servidor Responsável

	Almoxarifado da farmacia municipal
	Av. Abílio Espíndola Sobrinho, n° 570, Jardim Seriema
	Liliam/Cleia


1.3. Das condições de entrega
1.3.1. Todos os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, garantido a qualidade dos uniformes.
1.3.2. Não serão aceitos materiais de marca diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições:
a) o pedido de substituição deverá ser protocolado no Departamento de Compras e Licitações da ADMINISTRAÇÃO, antes da emissão do empenho, acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar a marca previamente aceita, assim como a indicação da nova marca;
b) a nova marca deverá possuir qualidade igual ou superior à cotada inicialmente, atender a todas as exigências do edital e, se for o caso, obter parecer favorável de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste edital.
1.3.2.1. O preço ofertado não será alterado nas substituições da marca dos materiais ofertados.
1.3.2.2. Se a substituição da marca for aprovada, será feito aditamento à Ata de Registro de Preços.

1.4. Da substituição do objeto
1.4.1. O FORNECEDOR deverá substituir o material que contenha alguma avaria ou não esteja de acordo com o especificado na descrição técnica de cada item.

1.5. Da vigência da Ata de Registro de Preços

1.5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada do órgão gerenciador, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados em relação ao mercado na data da prorrogação.

1.5.2. A prorrogação poderá ser acompanhada da renovação integral dos quantitativos originalmente registrados, não se caracterizando tal renovação como acréscimo contratual vedado, mas como extensão da relação originalmente pactuada, em consonância com o entendimento firmado pelo Prejulgado nº 2526 do TCE/SC e com a recomendação do Acórdão nº 547/2026 — TCU Plenário, que reconheceu a necessidade de regulamentação expressa admitindo tanto a recomposição integral quanto a manutenção do saldo remanescente dos quantitativos na prorrogação da vigência da ata;

1.5.3. A renovação dos quantitativos na prorrogação condiciona-se ao atendimento cumulativo dos seguintes requisitos:

1.5.3.1. previsão expressa;

1.5.3.2. contratação planejada, preferencialmente com inclusão da demanda no Plano de Contratações Anual (PCA) do novo exercício, nos termos do art. 12, IV, da Lei nº 14.133/2021;

1.5.3.3. análise técnica elaborada pelo Fiscal e pelo Gestor da Ata, com base no consumo real verificado durante o prazo original e na projeção de demanda para o período de prorrogação;

1.5.3.4. nova pesquisa de preços realizada nos termos da IN SEGES/ME nº 65/2021, com no mínimo três fontes diversificadas, comprovando a manutenção da vantajosidade dos valores registrados;

1.5.3.5. concordância formal e expressa do fornecedor registrado, manifestada por escrito nos autos do processo administrativo;

1.5.3.6. formalização por Termo Aditivo assinado por ambas as partes e publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) antes do vencimento do prazo original de vigência da ata;

1.5.3.7. Caso os preços registrados se mostrem superiores aos praticados no mercado, a Administração poderá negociar sua redução antes de decidir pela prorrogação, nos termos do art. 13, §1º, do Decreto nº 11.462/2023. A prorrogação em condições antieconômicas ao erário é vedada. O fornecedor que não concordar com a prorrogação ou com a renovação dos quantitativos deverá manifestar sua recusa formalmente, hipótese em que o órgão gerenciador convocará o próximo classificado no certame original ou instaurará novo procedimento licitatório.
1.6. Das especificações técnicas

1.6.1. As especificações técnicas encontram-se pormenorizadas na Clausula Primeira da Ata de Registro de Preços.

1.7. Das responsabilidades do FORNECEDOR

1.7.1. Fornecer e/ou executar fielmente o objeto registrado em conformidade com as disposições do Termo de Referência, do Edital e seus Anexos, e, desta Ata de Registro de Preços, e de acordo com a proposta apresentada, verificando e atendendo aos seus critérios de qualidade.

2 – DO GESTOR E DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A gestão da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação.
2.2. Cabe a Contratante, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contrato e a Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.
2.3. Nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/21, caberá ao representante da Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS, nomear o servidor que exercerá a função de fiscal do contrato, que deverá proceder às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do ajuste, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou das impropriedades observadas.
3 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

3.2. As quantidades máximas a serem adquiridas são as que constam na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços.
3.3. Conforme art. 82, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, consideramos a quantidade mínima de unidade de medida, a apresentação definida em cada item, para que possibilite que o item seja entregue em sua embalagem original.
4 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta de dotações próprias de cada secretaria requisitante.
5 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP

5.1. Da formalização da ARP e do Cadastro Reserva
5.1.1. O Registro de Preços será formalizado com os FORNECEDORES por meio da Ata de Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021.
5.1.1.1. Da Ata de Registro de Preços constará o objeto, os quantitativos, os preços, o fornecedor, os Órgãos Participantes e as condições a serem praticadas, conforme definido nesta Ata de Registro de Preços.
5.1.2. Os demais FORNECEDORES poderão reduzir seus preços iguais ao valor da proposta do FORNECEDOR, para fins de formação do Cadastro Reserva.
5.1.2.1. Os registros dos FORNECEDORES que mantiverem sua proposta original e os de formação do Cadastro Reserva, se for o caso, serão juntados aos autos do processo.
5.1.2.2. A convocação dos FORNECEDORES que compõem o Cadastro Reserva será facultada à ADMINISTRAÇÃO quando o FORNECEDOR não assinar a Ata de Registro de Preços ou quando houver o cancelamento do registro do FORNECEDOR ou do registro de preços nas situações mencionadas nos subitens 5.5 e 5.6.
5.1.2.3. A ordem de classificação dos FORNECEDORES registradas em Cadastro Reserva será respeitada conforme o definido no final da sessão de lances,
5.1.2.3.1. Para fins da ordem de classificação, os FORNECEDORES que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do FORNECEDOR antecederão aqueles que optarem por manter sua proposta original.
5.1.2.3.2. Os FORNECEDORES que aceitarem fazer o preço da primeira colocada, serão chamadas conforme a classificação definida no final da sessão pública.
5.1.2.4. A análise dos documentos de habilitação dos FORNECEDORES que comporão o Cadastro Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante remanescente conforme hipóteses mencionadas no subitem 5.1.2.2.
5.1.2.5. Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva que aceite a contratação no valor da proposta vencedora, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista nesta Ata de Registro de Preços, a ADMINISTRAÇÃO poderá:
a) convocar os FORNECEDORES remanescentes para negociação, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço adjudicado; ou
b) adjudicar e firmar contrato nas condições ofertadas pelos FORNECEDORES remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.1.3. Os FORNECEDORES que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-os ao quantitativo solicitado pela ADMINISTRAÇÃO, de acordo com as quantidades registradas, sujeitas às penalidades cabíveis em caso de descumprimento.
5.1.4. Os preços registrados com indicação dos FORNECEDORES serão divulgados no sítio eletrônico oficial da ADMINISTRAÇÃO e ficarão disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
5.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento e/ou execução nas condições estabelecidas, mas não obriga a ADMINISTRAÇÃO a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.
5.1.6. O Órgão Participante do registro de preços deverá, quando da necessidade de contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser praticado.
5.1.7. O quantitativo previsto para os itens com preço registrado na Ata de Registro de Preços poderá ser remanejado pelo Órgão Gerenciador entre órgãos participantes do registro de preços.
5.1.8. Será vedada a participação de Órgãos em mais de uma Ata de Registro de Preços, com o mesmo objeto, no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto nesta Ata de Registro de Preços.

5.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
5.2.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os FORNECEDORES para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverão firmar a contratação no prazo instituído no subitem 5.2.2, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços.
5.2.2. Os FORNECEDORES terão o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
5.2.2.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pelo FORNECEDOR dentro do prazo e aceite da ADMINISTRAÇÃO
5.2.3. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas
5.2.4. A assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser realizada conforme o determinado a Lei de Contratos Públicos.

5.3. Da negociação dos preços registrados
5.3.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço registrado
5.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
5.3.3. Na hipótese prevista no subitem 5.3.2, o Órgão Gerenciador convocará os FORNECEDORES do Cadastro Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no subitem 5.5.4.
5.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 5.6, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
5.3.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
5.3.6. Para fins do disposto no subitem 5.3.5, o FORNECEDOR encaminhará solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, da seguinte forma:
a) a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias alusivas à época da proposta e do momento do pedido de revisão dos preços;
b) junto com a solicitação, o FORNECEDOR deverá apresentar os custos comparativos entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão dos preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor registrado.
5.3.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o FORNECEDOR deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no subitem 5.5, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Ata de Registro de Preços, na Lei Federal nº 14.133/2021 e na legislação aplicável.
5.3.8. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do disposto no subitem 5.3.7, o Órgão Gerenciador convocará os FORNECEDORES do Cadastro Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nos subitens 5.1.2.2 e 5.1.2.4.

5.3.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 5.6 e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.3.10. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 5.3.6 e 5.3.7, o Órgão Gerenciador atualizará o preço registrado.
5.4. Da alteração ou atualização dos preços registrados
5.4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Le Federal nº 14.133/2021;
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) conforme condições de reequilíbrio de preços referidos nesta Ata de Registro de Preços.

5.5. Do cancelamento do registro do FORNECEDOR
5.5.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o FORNECEDOR:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;
b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido sem justificativa razoável;
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 5.3.8; ou
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.5.2. Na hipótese prevista na alínea ‘d’ do subitem 5.5.1, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, optar pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da Ata, enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
5.5.3. O cancelamento do registro de preços será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
5.5.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador poderá convocar os FORNECEDORES que compõem o Cadastro Reserva, observada a ordem de classificação.
5.6. Do cancelamento dos preços registrados
5.6.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
a) por razão de interesse público;

b) a pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 5.3.4 e 5.3.10.
6 – DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO
6.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto registrado.
6.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto registrado, conforme definido no Estudo Técnico Preliminar.
7 – DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1. Para o acompanhamento, fiscalização e recebimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, a ADMINISTRAÇÃO designa servidor nomeado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do artigo 140, II, "a" e "b", da Lei Federal nº 14.133/2021, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação da qualidade, características e quantidades do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento provisório.
b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.2. A fiscalização deverá seguir as normas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e no ETP.
7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.
7.4. Todo e qualquer fornecimento e/ou prestação dos serviços, fora do estabelecido nesta Ata de Registro de Preços será, imediatamente, notificado o FORNECEDOR, que ficará obrigado a adequá-lo no prazo estipulado pelo Fiscal, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais adequações, sujeitando-se, também, às sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços.
8 – DAS OBRIGAÇÕES
8.1. Da ADMINISTRAÇÃO:
a) receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto registrado;
b) receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto registrado não estiver de acordo com as especificações da ADMINISTRAÇÃO, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o registrado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo;
c) comunicar ao FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) efetuar o pagamento ao FORNECEDOR no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

e) a ADMINISTRAÇÃO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. Do FORNECEDOR:
a) cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;
b) proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal;
c) considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento e/ou prestação dos serviços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido ao erro ou à má interpretação de parte do FORNECEDOR;
d) arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre o objeto desta contratação;

e) entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata de Registro de Preços;
f) indenizar terceiros e à ADMINISTRAÇÃO os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, durante o registro, em conformidade com o artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/2021;
g) arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto;

h) cumprir fielmente a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

i) substituir o objeto (avariado ou em desacordo) no prazo estabelecido nesta Ata de Registro de Preços, ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pela ADMINISTRAÇÃO;

j) prestar informações sobre a utilização do objeto;

k) manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações assumidas;
l) responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem como a observação às normas técnicas;

m) informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados.

9 – DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 (LGPD) – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

9.1. O FORNECEDOR fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pela ADMINISTRAÇÃO para o tratamento de dados e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto;
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar a ADMINISTRAÇÃO em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;
f) fornecer informações úteis à ADMINISTRAÇÃO sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.














































ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _______/2026.

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA (MS) E A EMPRESA ___________________________
[bookmark: _Hlk113260558]O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA (MS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Abílio Espíndola Sobrinho, n° 570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia (MS), neste ato, representada pela Prefeita Municipal, Sra. Niágara Patrícia Gauto Kraievski, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 111.071-0 expedida pela SSP/MS, e do CPF Nº 003.453.431-82, residente e domiciliada na Rua Antônio Nunes Pimentel, n° 190, Centro, na cidade de Coronel Sapucaia (MS), a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ____________________, neste ato representada por seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) _______________________, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Processo Administrativo nº 050/2026, nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2026, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de __/__/_____ e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1	-	O presente Contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos da assistência farmacêuticas, ações judiciais e hospitalar, em atendimento à solicitação expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Sapucaia (MS), conforme especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Preços, partes integrantes e complementares deste contrato, conforme segue:

	LOTE
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA OFERTADA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
2.1	-	A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2.2	-	Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade.

2.3	-	Integram este contrato, o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2026 e seus Anexos, Termo de Referência e Proposta de Preços, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam.
2.4	-	Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada.
	
CLÁUSULA TERCEIRA - SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

3.1	-	As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133/21, ao Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2026 e às cláusulas expressas neste Contrato.
	
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1	-	Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato:

I	-	Entregar o veículo, objeto desta licitação, no prazo proposto e em conformidade com as especificações exigidas no Edital;

II	-	Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que deu origem a este ajuste;

III	-	Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem devidos em decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

IV	-	Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros;

V	-	Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais;

VI	-	Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto desta licitação;

VII	-	Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o Contratante;

VIII	-	Instruir o fornecimento do objeto do Contrato com as notas fiscais correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega (requisição);

IX	-	Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

X	-	Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1	-	Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:
I	-	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;
II	-	Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento;
III	-	Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta licitação;
IV	-	Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato;
V	-	Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
VI	-	Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente;
	
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1	-	O recebimento será feito em conformidade da lei Federal n. 14.133/21, mediante recibo ou termo, da seguinte forma:

a)	provisoriamente: o servidor credenciado receberá os produtos para verificação e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovados, receberá o Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal e ou Fatura.
b)	definitivamente: em até 05 (cinco) dias após recebimento provisório, será verificada a integridade da entrega dos produtos, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal e/ou Fatura.
c)	O recebimento estará concluído após a emissão de TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e do ATESTO na Nota Fiscal, por parte da Unidade de Administração da Contratante. 

6.2	-	A critério da Administração, o prazo acima poderá ser prorrogado, quando da solicitação do contratado, desde que devidamente justificado.

6.3	-	A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

6.4	-	Serão recusados os serviços/objetos licitados considerados imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso.

6.5	-	Todas as despesas relativas a entrega dos produtos, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por conta exclusiva da licitante CONTRATADA.

6.6	-	Independente de aceitação a licitante CONTRATADA garantirá a qualidade dos produtos, de acordo com as especificações, obrigando-se a substituir aqueles que apresentarem defeitos ou forem entregues em desacordo com as especificações ou qualificações descritas no edital e na Proposta de Preços (ANEXO I) deste instrumento.

6.7	-	Aplicar-se-ão, em todos os casos da execução do objeto deste Edital, as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor e leis complementares.

6.8	-	A fiscalização pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor por quaisquer irregularidades na entrega do objeto deste certame, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas.
6.9	-	Os produtos deverão ser entregues na sede do município de Coronel Sapucaia/MS, no prazo estipulado no Termo de Referência, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimentos emitido pelo Setor de Compras da Prefeitura deste município.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1	-	No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

7.2	-	 A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de execução com toda cautela e boa técnica.

7.3	-	Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21.

7.4	-	A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.

CLAUSULA OITAVA - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

8.1	-	Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos pela(a) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

	--------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------
-----------------------------------------------------------
------------------------------------------------------
----------------------



CLÁUSULA NONA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1	-	O valor global deste contrato é de R$ ________ (_______________________________).

9.2	-	O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento do objeto licitado.

9.2	-	Deverá ser apresentado pela licitante juntamente com a Nota Fiscal/Fatura:
	a)	Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal.
	b)	Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (sede da empresa);
	c) 	Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (sede da empresa);
	d)	Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).
	e)	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT;

9.3	-	O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.
9.4	-	A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração. Caso não o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente.

9.5	-	A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no segundo parágrafo desta clausula.

9.6	-	Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado.
	
CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA

10.1	-	O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado mediante termo aditivo, observado as exigências legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I	-	Na hipótese de a licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o as exigências constantes no Edital, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, o(a) PREGOEIRO(A) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço.
II	-	O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais, nos termos da Lei federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES

12.1	-	Fica o CONTRATADO sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.1	-	O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 138 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

13.2	-	A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.

13.3	-	Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - NOVAÇÃO

14.1	-	A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1	-	O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1	-	Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Sapucaia (MS), Estado do Mato Grosso do Sul, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Coronel Sapucaia/MS, __ de ____________ de 2026.





	________________________________
Niágara Patrícia Gauto Kraievski
    PREFEITA MUNICIPAL
(CONTRATANTE)
	_________________________________
Representante Legal
RAZÃO SOCIAL
(CONTRATADA)



TESTEMUNHAS:





	__________________________________
NOME:
CPF:
	__________________________________
NOME:
CPF:
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